
21 de Fevereiro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 027/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibi-
lidade de Licitação Nº INX  027/2019 FMS) oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS 
objetivando –  serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades 
Básicas de Saúde da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Cre-
denciamento nº 002/2018.) O prefeito lança o Ato Formal para a contratação BRUNO FARIAS 
SIMÕES, inscrito no CPF sob o nº 960.126.505-82, CRM 32.860, com endereço residência 
a Rua Laura Nunes nº 880, Apto 203, Bairro Guanabara, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 
41.181-900, Valor global R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil quinhentos e oitenta reais), , 
Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 11 de janeiro de 2019. João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro 
da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº INX 027/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº  INX  027/2019 FMS) oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer 
da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídi-
ca Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta BRUNO FARIAS SIMÕES, inscrito no CPF sob o nº 960.126.505-82, CRM 
32.860, com endereço residência a Rua Laura Nunes nº 880, Apto 203, Bairro Guanabara, 
Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 41.181-900Objeto: –  serviços  Médicos de Clínica Médica 
- medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde da sede do Município, de acordo a Ta-
bela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 002/2018.),valor global de R$ 131.580,00 
(cento e trinta e um mil quinhentos e oitenta reais), , constante do respectivo Processo de Ine-
xigibilidade de Licitação Nº INX  027/2019 FMS), vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado 
o contrato com: BRUNO FARIAS SIMÕES, Publique-se no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma 
do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Ga-
binete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 027/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas poste-
riores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXI-
GIBILIDADE de Licitação nº INX  027/2019 FMS) oriundo do Credenciamento nº 001/2018-
FMS, OBJETO –    serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades 
Básicas de Saúde da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Cre-
denciamento nº 002/2018.) E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, 
HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com 
BRUNO FARIAS SIMÕES, inscrito no CPF sob o nº 960.126.505-82, CRM 32.860, com ende-
reço residência a Rua Laura Nunes nº 880, Apto 203, Bairro Guanabara, Vitória da Conquista, 
Bahia, CEP: 41.181-900. Valor Global de: R$  131.580,00 (cento e trinta e um mil quinhentos 
e oitenta reais), , Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028-11/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 027/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA BRUNO FARIAS SIMÕES, inscrito no CPF sob o nº 
960.126.505-82, CRM 32.860, com endereço residência a Rua Laura Nunes nº 880, Apto 203, 
Bairro Guanabara, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 41.181-900. conforme Inexigibilidade nº 
INX  027/2019 FMS), Objeto; serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em 
Unidades Básicas de Saúde da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriun-
dos do Credenciamento nº 002/2018.Data do Contrato 11/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 
131.580,00 (cento e trinta e um mil quinhentos e oitenta reais),    Vigência 31/12/2019. Secre-
tario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 029/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilida-
de de Licitação Nº INX 029/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objeti-
vando serviços  Médicos Especializado em Cirurgia Geral de acordo a Tabela 01 (item 05) e 
Serviço Médico Especializado em Obstetrícia - Atendimento ao Pré-Natal de Alto Risco, de 
acordo a Tabela 01... O prefeito lança o Ato Formal para a contratação EDUARDO AUGUSTO 
SANTOS BRANDÃO; inscrito no CPF sob o nº 053.250.995-15, CRM sob o n° 3324, com 

endereço a Rua Cardeal da Silva, n° 132, Bairro Centro, Poções, Bahia240 Valor global R$ 
126.840,00 (cento e vinte eseis mil e oitocentos e quarenta reais). Vigência 31/12/2019. Co-
missão Permanente de Licitação, 18 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 029/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº  
INX 029/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Comis-
são Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação di-
reta EDUARDO AUGUSTO SANTOS BRANDÃO; inscrito no CPF sob o nº 053.250.995-15, 
CRM sob o n° 3324, com endereço a Rua Cardeal da Silva, n° 132, Bairro Centro, Poções, 
Bahia240 Objeto: serviços  Médicos Especializado em Cirurgia Geral de acordo a Tabela 01 
(item 05) e Serviço Médico Especializado em Obstetrícia - Atendimento ao Pré-Natal de Alto 
Risco, de acordo a Tabela 01.., no valor global de R$ 126.840,00 (cento e vinte eseis mil e 
oitocentos e quarenta reaisconstante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
INX 029/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: , EDUARDO 
AUGUSTO SANTOS BRANDÃO;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 
62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
18 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 029/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDA-
DE de Licitação nº INX 029/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO 
– serviços  Médicos Especializado em Cirurgia Geral de acordo a Tabela 01 (item 05) e Serviço 
Médico Especializado em Obstetrícia - Atendimento ao Pré-Natal de Alto Risco, de acordo a 
Tabela 01.), E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o pro-
cesso de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com EDUARDO AUGUSTO 
SANTOS BRANDÃO; inscrito no CPF sob o nº 053.250.995-15, CRM sob o n° 3324, com en-
dereço a Rua Cardeal da Silva, n° 132, Bairro Centro, Poções, Bahia240,Valor Global de: R$  
126.840,00 (cento e vinte eseis mil e oitocentos e quarenta reaisVigência 31/12/2019. Gabinete 
do Prefeito,18de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035-3/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 029/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís San-
tos Lemos – CONTRATADA EDUARDO AUGUSTO SANTOS BRANDÃO; inscrito no CPF sob o 
nº 053.250.995-15, CRM sob o n° 3324, com endereço a Rua Cardeal da Silva, n° 132, Bairro 
Centro, Poções, Bahia240. conforme Inexigibilidade nº INX 029/2019 FMS, Objeto; serviços  
Médicos Especializado em Cirurgia Geral de acordo a Tabela 01 (item 05) e Serviço Médico 
Especializado em Obstetrícia - Atendimento ao Pré-Natal de Alto Risco, de acordo a Tabela 
01.. Data do Contrato 02/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 126.840,00 (cento e vinte eseis mil 
e oitocentos e quarenta reais  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís 
Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 010/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX 010/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando a 
serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os 
dias de segunda a sexta - feira de acordo tabela 01 ( item 03), oriundos do Credenciamento 
nº 002/2018.. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação , EDUARDO SOUZA SILVA 
VEIGA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 08.438.291/0001-06, com endereço a Rua 02 de Julho, 
N 83, Bairro Centro,Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.000.240 Valor global R$ 97.200,00 
(noventa e sete mil e duzentos reais). Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 
02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 010/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº  
INX 010/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Comis-
são Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação di-



reta , EDUARDO SOUZA SILVA VEIGA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 08.438.291/0001-06, 
com endereço a Rua 02 de Julho, N 83, Bairro Centro,Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 
45.000.240 Objeto: serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 
24 horas, entre os dias de segunda a sexta - feira de acordo tabela 01 ( item 03), oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018., no valor global de R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzen-
tos reaisconstante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 010/2019 
FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: , EDUARDO SOUZA SIL-
VA VEIGA - ME;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que 
será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 010/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas pos-
teriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INE-
XIGIBILIDADE de Licitação nº INX 010/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-
FMS, OBJETO – a serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 
24 horas, entre os dias de segunda a sexta - feira de acordo tabela 01 ( item 03), oriundos 
do Credenciamento nº 002/2018.), E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de lici-
tação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta 
com , EDUARDO SOUZA SILVA VEIGA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 08.438.291/0001-
06, com endereço a Rua 02 de Julho, N 83, Bairro Centro,Vitória da Conquista, Bahia, CEP 
- 45.000.240,Valor Global de: R$  97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reaisVigência 
31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025-8/2019 FMS 
INEXIGIBILIDADE Nº INX 010/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede 
à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos – CONTRATADA , EDUARDO SOUZA SILVA VEIGA - ME; inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.438.291/0001-06, com endereço a Rua 02 de Julho, N 83, Bairro Centro,Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP - 45.000.240. conforme Inexigibilidade nº INX 010/2019 FMS, 
Objeto; serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, 
entre os dias de segunda a sexta - feira de acordo tabela 01 ( item 03), oriundos do Cre-
denciamento nº 002/2018.. Data do Contrato 02/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 97.200,00 
(noventa e sete mil e duzentos reais  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde 
Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX  021/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibi-
lidade de Licitação Nº INX  021/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS 
objetivando serviços  Médicos de Ortopedia e Traumatologia, oriundos do Credenciamento nº 
002/2018... O prefeito lança o Ato Formal para a contratação , ELPÍDIO PAIVA LUZ; inscrito 
no CPF sob o nº 115.565.955-49, CRM sob o n° 5994, com endereço a Rua Dalva Flores, n° 
130, AP.401, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia Valor global R$ 126.840,00 (cento 
e vinte e seis mil oitocentos e quarenta reais. Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente 
de Licitação, 14 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX  021/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº  INX  021/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
para contratação direta , ELPÍDIO PAIVA LUZ; inscrito no CPF sob o nº 115.565.955-49, CRM 
sob o n° 5994, com endereço a Rua Dalva Flores, n° 130, AP.401, Bairro Candeias, Vitória 
da Conquista, Bahia Objeto: serviços  Médicos de Ortopedia e Traumatologia, oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018.., no valor global de R$ 126.840,00 (cento e vinte e seis mil 
oitocentos e quarenta reais constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº INX 010/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: , ELPÍ-
DIO PAIVA LUZ;;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que 
será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 14 de 
janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX  021/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDA-
DE de Licitação nº INX  021/2019 FMSoriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO 
– serviços  Médicos de Ortopedia e Traumatologia, oriundos do Credenciamento nº 002/2018. E 
atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INE-
XIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com , ELPÍDIO PAIVA LUZ; inscrito no 
CPF sob o nº 115.565.955-49, CRM sob o n° 5994, com endereço a Rua Dalva Flores, n° 130, 
AP.401, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia,Valor Global de: R$  126.840,00 (cento e 
vinte e seis mil oitocentos e quarenta reais Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 14 de 
janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035-1/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX  021/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos – CONTRATADA , ELPÍDIO PAIVA LUZ; inscrito no CPF sob o nº 115.565.955-
49, CRM sob o n° 5994, com endereço a Rua Dalva Flores, n° 130, AP.401, Bairro Candeias, 
Vitória da Conquista, Bahia. conforme Inexigibilidade nº INX  021/2019 FMS, Objeto; servi-
ços  Médicos de Ortopedia e Traumatologia, oriundos do Credenciamento nº 002/2018.Data do 
Contrato 14/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 126.840,00 (cento e vinte e seis mil oitocentos e 
quarenta reais  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº  INX 007/2019 FMS

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX 007/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando a 
prestação de serviços Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 
horas, entre os dias de segunda-feira a sexta - feira, de acordo tabela 01, item 03, oriundos 
do Credenciamento nº 002.. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de FABIANO RI-
BEIRO DE AZEVEDO DA SILVA; inscrito no CPF sob o nº 015.912.205-80, portador do RG  n° 
11.299.332-02, CRM sob o n° 26945, com endereço a Luis Eduardo Magalhães, N 84B,  Bairro 
Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000.000 Valor global R$ 108.000,00 (cento e 
oito mil reais), Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 02 de janeiro de 2019 
João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - 
Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 007/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 
INX 007/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Comis-
são Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação 
direta  FABIANO RIBEIRO DE AZEVEDO DA SILVA; inscrito no CPF sob o nº 015.912.205-
80, portador do RG  n° 11.299.332-02, CRM sob o n° 26945, com endereço a Luis Eduardo 
Magalhães, N 84B,  Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000.000 Objeto: e 
a prestação de serviços Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 
horas, entre os dias de segunda-feira a sexta - feira, de acordo tabela 01, item 03, oriundos 
do Credenciamento nº 002., no valor global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), cons-
tante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 007/2019 FMS, vigência 
31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: com FABIANO RIBEIRO DE AZEVEDO 
DA SILVA;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 007/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDA-
DE de Licitação nº INX 007/2019FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, OBJETO 
– a prestação de serviços Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 
horas, entre os dias de segunda-feira a sexta - feira, de acordo tabela 01, item 03, oriundos 
do Credenciamento nº 002.. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, 
HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com 
FABIANO RIBEIRO DE AZEVEDO DA SILVA; inscrito no CPF sob o nº 015.912.205-80, porta-
dor do RG  n° 11.299.332-02, CRM sob o n° 26945, com endereço a Luis Eduardo Magalhães, 
N 84B,  Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000.000,. Valor Global de: R$  
108.000,00 (cento e oito mil reais).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 
2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº   028-1/2019 FMS
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INEXIGIBILIDADE Nº INX 007/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com  FABIANO RIBEIRO DE AZEVEDO DA SILVA; 
inscrito no CPF sob o nº 015.912.205-80, portador do RG  n° 11.299.332-02, CRM sob o n° 
26945, com endereço a Luis Eduardo Magalhães, N 84B,  Bairro Candeias, Vitória da Con-
quista, Bahia, CEP: 45.000.000 Objeto: serviços Médicos de Plantão em Unidade de Pronto 
Atendimento durante 24 horas, entre os dias de segunda-feira a sexta - feira, de acordo 
tabela 01, item 03, oriundos do Credenciamento nº 002., conforme Inexigibilidade nº INX 
007/2019 FMS, Data do Contrato 02/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 108.000,00 (cento e 
oito mil reais),Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

1/2019 FMS, 

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX 036-1/2019 FMS,  oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando  
o –  serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de 
Saúde da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento 
nº 002/2018..) O prefeito lança o Ato Formal para a contratação JEANE MARIA DE JESUS 
SANTOS, CRM: 21.528, inscrita no CPF sob o n° 444.146.842-34, residente a Rua Saturnino 
Macedo, nº 10, Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000. Valor global R$ 131.580,00 (cento 
e trinta e um mil quinhentos e oitenta reais), , ). Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente 
de Licitação, 18 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 036-1/2019 FMS, 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº  INX 036-1/2019 FMS,  oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer 
da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídi-
ca Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta JEANE MARIA DE JESUS SANTOS, CRM: 21.528, inscrita no CPF sob o 
n° 444.146.842-34, residente a Rua Saturnino Macedo, nº 10, Centro, Poções, Bahia, CEP: 
45.260-000 Objeto: –  serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Uni-
dades Básicas de Saúde da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018..),valor global de R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil qui-
nhentos e oitenta reais), , constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
INX 036-1/2019 FMS, , vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: JEANE 
MARIA DE JESUS SANTOS, Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo con-
trato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 
da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
18 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 036-1/2019 FMS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante 
a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 036-1/2019 FMS,  oriundo do Credenciamento nº 
001/2018-FMS, OBJETO –  –  serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em 
Unidades Básicas de Saúde da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos 
do Credenciamento nº 002/2018..) E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de 
licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação 
direta com JEANE MARIA DE JESUS SANTOS, CRM: 21.528, inscrita no CPF sob o n° 
444.146.842-34, residente a Rua Saturnino Macedo, nº 10, Centro, Poções, Bahia, CEP: 
45.260-000Emissão de Laudo em Radiologia, de acordo a Tabel 01 (item 19); Procedimentos 
Diagnóstico em Angiologia, de acordo a Tabela 03 (item 01 ai 07); Exame mastologia (Punção 
de mama com agulha g. Valor Global de: R$  131.580,00 (cento e trinta e um mil quinhentos 
e oitenta reais), , Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2019. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035-11/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 036-1/2019 FMS, 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA JEANE MARIA DE JESUS SANTOS, CRM: 21.528, 
inscrita no CPF sob o n° 444.146.842-34, residente a Rua Saturnino Macedo, nº 10, Centro, 
Poções, Bahia, CEP: 45.260-000Emissão de Laudo em Radiologia, de acordo a Tabel 01 
(item 19). conforme Inexigibilidade nº INX 036-1/2019 FMS, , Objeto; –  serviços  Médicos de 
Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde da sede do Municí-
pio, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 002/2018..)... Data do 
Contrato 18/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil quinhentos e 

oitenta reais), ,   Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 040/2019 FMS 

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Lici-
tação Nº 040/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando a serviços  
Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde da sede do 
Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 002/2018. O prefei-
to lança o Ato Formal para a contratação de ILIANA MERIDA MONTANO; inscrito no CPF sob 
o nº 631.558.932-49, CRM sob o n° 19447, com endereço a Rua TG (Quadra 04, lot 08) n° 05, 
Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia. Valor global R$ 131.580,00 (cento e trinta e um 
mil e quinhentos e oitenta reais), ). Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 
28 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 040/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº 
INX 040/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Comis-
são Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação 
direta de ILIANA MERIDA MONTANO; inscrito no CPF sob o nº 631.558.932-49, CRM sob 
o n° 19447, com endereço a Rua TG (Quadra 04, lot 08) n° 05, Bairro Boa Vista, Vitória da 
Conquista, Bahia. Objeto: e a prestação de serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina 
comunitária em Unidades Básicas de Saúde da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 
14), oriundos do Credenciamento nº 002/2018, no valor global de R$ 131.580,00 (cento e trinta 
e um mil e quinhentos e oitenta reais), ), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade 
de Licitação Nº INX 040/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato 
com: ILIANA MERIDA MONTANO;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 
62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
28 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 040/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alte-
rações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação nº INX 040/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – a 
serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde da 
sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 002/2018), 
E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com ILIANA MERIDA MONTANO; ins-
crito no CPF sob o nº 631.558.932-49, CRM sob o n° 19447, com endereço a Rua TG (Quadra 
04, lot 08) n° 05, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia,. Valor Global de: R$  131.580,00 
(cento e trinta e um mil e quinhentos e oitenta reais), ).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefei-
to, 28 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039-4/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 040/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos 
Lemos – CONTRATADA – ILIANA MERIDA MONTANO; inscrito no CPF sob o nº 631.558.932-
49, CRM sob o n° 19447, com endereço a Rua TG (Quadra 04, lot 08) n° 05, Bairro Boa Vista, 
Vitória da Conquista, Bahia. conforme Inexigibilidade nº INX 040/2019 FMS, Objeto; serviços  
Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde da sede do 
Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 002/2018. Data do 
Contrato 28/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e 
oitenta reais),  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 035/2019 FMS, 

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licita-
ção Nº INX 035/2019 FMS,  oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando serviços  
Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde da zona 
rural do Município, de acordo a Tabela 01 (item 13), oriundos do Credenciamento nº 002/2018 O 
prefeito lança o Ato Formal para a contratação LENILSON VALADARES LIMA; inscrito no CPF 
sob o nº 009.673.725-50, CRM sob o n° 27495, com endereço a Rua Almir Rocha e Silva, n° 
171,  Bairro Santa Rita, Poções, Bahia,. Valor global R$ 158.280,00 (cento e cinquenta e oito 
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mil e duzentos e oitenta reais) ). Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 
18 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 035/2019 FMS, 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº  INX 035/2019 FMS,  oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer 
da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídi-
ca Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta LENILSON VALADARES LIMA; inscrito no CPF sob o nº 009.673.725-50, 
CRM sob o n° 27495, com endereço a Rua Almir Rocha e Silva, n° 171,  Bairro Santa Rita, 
Poções, Bahia,. Objeto: serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em 
Unidades Básicas de Saúde da zona rural do Município, de acordo a Tabela 01 (item 13), 
oriundos do Credenciamento nº 002/2018no valor global de R$ 158.280,00 (cento e cinquen-
ta e oito mil e duzentos e oitenta reais) constante do respectivo Processo de Inexigibilidade 
de Licitação Nº INX 035/2019 FMS, , vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato 
com: LENILSON VALADARES LIMA,;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respec-
tivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 
61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 18 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 035/2019 FMS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante 
a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 035/2019 FMS,  oriundo do Credenciamento nº 
001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em 
Unidades Básicas de Saúde da zona rural do Município, de acordo a Tabela 01 (item 13), 
oriundos do Credenciamento nº 002/2018 E atentando ao Parecer da Comissão Permanente 
de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação 
direta com LENILSON VALADARES LIMA; inscrito no CPF sob o nº 009.673.725-50, CRM 
sob o n° 27495, com endereço a Rua Almir Rocha e Silva, n° 171,  Bairro Santa Rita, Poções, 
Bahia,,. Valor Global de: R$  158.280,00 (cento e cinquenta e oito mil e duzentos e oitenta 
reais), Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2019. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035-9/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 035/2019 FMS, 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA LENILSON VALADARES LIMA; inscrito no CPF sob o 
nº 009.673.725-50, CRM sob o n° 27495, com endereço a Rua Almir Rocha e Silva, n° 171,  
Bairro Santa Rita, Poções, Bahia, conforme Inexigibilidade nº INX 035/2019 FMS, , Objeto; 
serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde 
da zona rural do Município, de acordo a Tabela 01 (item 13), oriundos do Credenciamento nº 
002/2018Data do Contrato 18/01/2019. Valor do Contrato:  R158.280,00 (cento e cinquenta 
e oito mil e duzentos e oitenta reais)   Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde 
Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 031/2019 FMSFMS,

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Lici-
tação Nº INX 031/2019 FMSFMS, oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando 
serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde 
da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 
002/2018... O prefeito lança o Ato Formal para a contratação MARIA HENRIQUETA COSTA 
BRANDÃO; inscrito no CPF sob o nº 070.610.485-49, CRM sob o n° 3339, com endereço a 
Rua Cardeal da Silva, n° 132, Bairro Centro Poções, Bahia,Valor global R$ 131.580,00 (cento 
e trinta e um mil e quinhentos e oitenta reais. Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente 
de Licitação, 18 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 031/2019 FMS,

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº  INX 031/2019 FMS, oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 

Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
para contratação direta MARIA HENRIQUETA COSTA BRANDÃO; inscrito no CPF sob o nº 
070.610.485-49, CRM sob o n° 3339, com endereço a Rua Cardeal da Silva, n° 132, Bairro 
Centro Poções, Bahia,Objeto: serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em 
Unidades Básicas de Saúde da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos 
do Credenciamento nº 002/2018..., no valor global de R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil 
e quinhentos e oitenta reais constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº INX 031/2019 FMS,, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: , MARIA 
HENRIQUETA COSTA BRANDÃO;,;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 
62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
18 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 031/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBI-
LIDADE de Licitação nº INX 031/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, 
OBJETO – serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas 
de Saúde da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento 
nº 002/2018..), E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA 
o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com MARIA HENRI-
QUETA COSTA BRANDÃO; inscrito no CPF sob o nº 070.610.485-49, CRM sob o n° 3339, com 
endereço a Rua Cardeal da Silva, n° 132, Bairro Centro Poções, Bahia,Valor Global de: R$  
131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e oitenta reais Vigência 31/12/2019. Gabinete 
do Prefeito,18de janeiro  2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035-5/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 031/2019 FMSFMS,

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís San-
tos Lemos – CONTRATADA MARIA HENRIQUETA COSTA BRANDÃO; inscrito no CPF sob o 
nº 070.610.485-49, CRM sob o n° 3339, com endereço a Rua Cardeal da Silva, n° 132, Bairro 
Centro Poções, Bahia,. conforme Inexigibilidade nº INX 031/2019 FMSFMS,, Objeto; serviços  
Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde da sede do 
Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. Data do 
Contrato 18/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos 
e oitenta reais  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 030/2019 FMS,

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX 030/2019 FMS, oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando 
serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde da 
sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. 
O prefeito lança o Ato Formal para a contratação MARIA SONIA DIAS CARDOSO; inscrito no 
CPF sob o nº 063.977.515-20, CRM sob o n° 3936, com endereço a Av. Conego Pithon, n° 330, 
Bairro Indaiá, Poções, Bahia,Valor global R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e 
oitenta reais. Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 18 de janeiro de 2019. 
João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - 
Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 030/2019 FMS,

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº  
INX 030/2019 FMS, oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Co-
missão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Munici-
pal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação 
direta MARIA SONIA DIAS CARDOSO; inscrito no CPF sob o nº 063.977.515-20, CRM sob 
o n° 3936, com endereço a Av. Conego Pithon, n° 330, Bairro Indaiá, Poções, Bahia,Objeto: 
serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saú-
de da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 
002/2018.., no valor global de R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e oitenta 
reais constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 030/2019 FMS,, 
vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: , MARIA SONIA DIAS CARDO-
SO;,;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2019. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 030/2019 FMS,
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O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas pos-
teriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INE-
XIGIBILIDADE de Licitação nº INX 030/2019 FMS, oriundo do Credenciamento nº 001/2018-
FMS, OBJETO – serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades 
Básicas de Saúde da sede do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Cre-
denciamento nº 002/2018.), E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, 
HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com 
MARIA SONIA DIAS CARDOSO; inscrito no CPF sob o nº 063.977.515-20, CRM sob o n° 
3936, com endereço a Av. Conego Pithon, n° 330, Bairro Indaiá, Poções, Bahia,Valor Global 
de: R$  131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e oitenta reais Vigência 31/12/2019. 
Gabinete do Prefeito,18 de janeiro  2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035-4/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 030/2019 FMS,

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA MARIA SONIA DIAS CARDOSO; inscrito no CPF sob 
o nº 063.977.515-20, CRM sob o n° 3936, com endereço a Av. Conego Pithon, n° 330, Bair-
ro Indaiá, Poções, Bahia,. conforme Inexigibilidade nº INX 030/2019 FMS,, Objeto; serviços  
Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde da sede 
do Município, de acordo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 002/2018. 
Data do Contrato 18/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil e 
quinhentos e oitenta reais  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís 
Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 037/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilida-
de de Licitação Nº INX 037/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objeti-
vando a serviços  Médicos de Radiologia, de acordo a Tabela 01 (item 18); Emissão de Laudo 
em Radiologia, de acordo a Tabel 01 (item 19); Procedimentos Diagnóstico em Angiologia, 
de acordo a Tabela 03 (item 01 ai 07); Exame mastologia (Punção de mama com agulha 
g.. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação MACIO MACIEL MARTINS; inscrito no 
CPF sob o nº 778.153.606-10, CRM sob o n° 16411, com endereço a Rua Sargento Mor R. 
G. Costa, Bairro Santa Rita, Poções, Bahia,a. Valor global R$ 243.370,00 (duzentos e qua-
renta e três mil e trezentos e setenta reais), ). Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente 
de Licitação, 28 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 037/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº  INX 037/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Mu-
nicipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para con-
tratação direta MACIO MACIEL MARTINS; inscrito no CPF sob o nº 778.153.606-10, CRM 
sob o n° 16411, com endereço a Rua Sargento Mor R. G. Costa, Bairro Santa Rita, Poções, 
Bahia,a. Objeto: e a prestação de serviços  Médicos de Radiologia, de acordo a Tabela 01 
(item 18); Emissão de Laudo em Radiologia, de acordo a Tabel 01 (item 19); Procedimentos 
Diagnóstico em Angiologia, de acordo a Tabela 03 (item 01 ai 07); Exame mastologia (Punção 
de mama com agulha g., no valor global de R$ 243.370,00 (duzentos e quarenta e três mil e 
trezentos e setenta reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº INX 037/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: MACIO 
MACIEL MARTINS;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que 
será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 28 de 
janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 037/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas pos-
teriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INE-
XIGIBILIDADE de Licitação nº INX 037/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-
FMS, OBJETO – a serviços  Médicos de Radiologia, de acordo a Tabela 01 (item 18); Emissão 
de Laudo em Radiologia, de acordo a Tabel 01 (item 19); Procedimentos Diagnóstico em 
Angiologia, de acordo a Tabela 03 (item 01 ai 07); Exame mastologia (Punção de mama com 
agulha g.), E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o 
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com MACIO MACIEL 
MARTINS; inscrito no CPF sob o nº 778.153.606-10, CRM sob o n° 16411, com endereço 
a Rua Sargento Mor R. G. Costa, Bairro Santa Rita, Poções, Bahia,a,. Valor Global de: R$  
243.370,00 (duzentos e quarenta e três mil e trezentos e setenta reais), Vigência 31/12/2019. 

Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039-1/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 037/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís San-
tos Lemos – CONTRATADA MACIO MACIEL MARTINS; inscrito no CPF sob o nº 778.153.606-
10, CRM sob o n° 16411, com endereço a Rua Sargento Mor R. G. Costa, Bairro Santa Rita, 
Poções, Bahia. conforme Inexigibilidade nº INX 037/2019 FMS, Objeto; serviços  Médicos de 
Radiologia, de acordo a Tabela 01 (item 18); Emissão de Laudo em Radiologia, de acordo a 
Tabel 01 (item 19); Procedimentos Diagnóstico em Angiologia, de acordo a Tabela 03 (item 
01 ai 07); Exame mastologia (Punção de mama com agulha g.. Data do Contrato 28/01/2019. 
Valor do Contrato:  R$ 243.370,00 (duzentos e quarenta e três mil e trezentos e setenta reais),   
Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Le-
andro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 022/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 
da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX 022/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando a 
serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os 
dias de segunda a sexta - feira de acordo tabela 01 ( item 03), oriundos do Credenciamento nº 
002/2018.. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação , OTÁVIO LOPES PEIXOTO; inscri-
to no CPF sob o nº 014.665.515-00, CRM sob o n° 24400, com endereço a Rua Erasthostenes 
Menezes, n° 645, Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028.105 Valor global 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 
11 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 022/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº  
INX 022/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Comis-
são Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação 
direta , OTÁVIO LOPES PEIXOTO; inscrito no CPF sob o nº 014.665.515-00, CRM sob o n° 
24400, com endereço a Rua Erasthostenes Menezes, n° 645, Bairro Candeias, Vitória da Con-
quista, Bahia, CEP: 45.028.105 Objeto: e serviços  Médicos de Cardiologia, oriundos do Cre-
denciamento nº 002/2018., no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),constante do 
respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 022/2019 FMS, vigência 31/12/2019, 
devendo ser celebrado o contrato com: , OTÁVIO LOPES PEIXOTO;  Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 
direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Pro-
curadoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 022/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDA-
DE de Licitação nº INX 022/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO 
– serviços  Médicos de Cardiologia, oriundos do Credenciamento nº 002/2018. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE 
de Licitação, para a contratação direta com , OTÁVIO LOPES PEIXOTO; inscrito no CPF sob o 
nº 014.665.515-00, CRM sob o n° 24400, com endereço a Rua Erasthostenes Menezes, n° 645, 
Bairro Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028.105,Valor Global de: R$  60.000,00 
(sessenta mil reais),Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028-7/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 022/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís San-
tos Lemos – CONTRATADA , OTÁVIO LOPES PEIXOTO; inscrito no CPF sob o nº 014.665.515-
00, CRM sob o n° 24400, com endereço a Rua Erasthostenes Menezes, n° 645, Bairro Can-
deias, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.028.105. conforme Inexigibilidade nº INX 022/2019 
FMS, Objeto; serviços  Médicos de Cardiologia, oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. 
Data do Contrato 11/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)  Vigência 
31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas.

21 de Fevereiro de 2019



ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX   036/2019FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilida-
de de Licitação Nº INX  036/2019FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objeti-
vando serviços  Médicos de Responsável Técnico pelos serviços de Urgência e Emergência 
e especializados do Município, de acordo a Tabela 01 (item 20), oriundos do Credenciamento 
nº 002/2018.... O prefeito lança o Ato Formal para a contratação , CLÍNIO HERUNDINO DE 
ALMEIDA NETO; inscrito no CPF sob o nº 001.543.225-47, CRM sob o n° 19.281, com ende-
reço a Rua Antônio pereira, n° 591,  Bairro Recreio, Vitória da Conquista, BahiaValor global 
R$ 126.840,00 (cento e vinte e seis mil oitocentos e quarenta reais. Vigência 31/12/2019. 
Comissão Permanente de Licitação, 14 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nasci-
mento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli 
Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX   036/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº  INX  036/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
para contratação direta , CLÍNIO HERUNDINO DE ALMEIDA NETO; inscrito no CPF sob o nº 
001.543.225-47, CRM sob o n° 19.281, com endereço a Rua Antônio pereira, n° 591,  Bair-
ro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia Objeto: serviços  Médicos de Responsável Técnico 
pelos serviços de Urgência e Emergência e especializados do Município, de acordo a Tabela 
01 (item 20), oriundos do Credenciamento nº 002/2018..., no valor global de R$ 126.840,00 
(cento e vinte e seis mil oitocentos e quarenta reais constante do respectivo Processo de 
Inexigibilidade de Licitação Nº INX  036/2019 FMS vigência 31/12/2019, devendo ser cele-
brado o contrato com: , CLÍNIO HERUNDINO DE ALMEIDA NETO;;  Publique-se no local 
de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades 
de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 14 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Masca-
renhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX   036/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante 
a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX   036/2019 FMS FMSoriundo do Credenciamento 
nº 001/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de Responsável Técnico pelos serviços 
de Urgência e Emergência e especializados do Município, de acordo a Tabela 01 (item 20), 
oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. E atentando ao Parecer da Comissão Perma-
nente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a con-
tratação direta com , CLÍNIO HERUNDINO DE ALMEIDA NETO; inscrito no CPF sob o nº 
001.543.225-47, CRM sob o n° 19.281, com endereço a Rua Antônio pereira, n° 591,  Bairro 
Recreio, Vitória da Conquista, Bahia,Valor Global de: R$  126.840,00 (cento e vinte e seis 
mil oitocentos e quarenta reais Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 14 de janeiro de 
2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035-10/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX  036/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede 
à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos – CONTRATADA , CLÍNIO HERUNDINO DE ALMEIDA NETO; inscrito no CPF 
sob o nº 001.543.225-47, CRM sob o n° 19.281, com endereço a Rua Antônio pereira, n° 591,  
Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia. conforme Inexigibilidade nº INX  036/2019 FMS, 
Objeto; serviços  Médicos de Responsável Técnico pelos serviços de Urgência e Emergência 
e especializados do Município, de acordo a Tabela 01 (item 20), oriundos do Credenciamento 
nº 002/2018..Data do Contrato 14/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 126.840,00 (cento e vinte 
e seis mil oitocentos e quarenta reais  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde 
Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 011/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibili-
dade de Licitação Nº INX 011/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS ob-
jetivando a serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 
horas, entre os dias de segunda a sexta - feira de acordo tabela 01 ( item 03), oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018.. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação , RAFHAEL 
DAVID ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 29.241.504/0001-

85, com endereço a Rua Zeferino Correia, N 77, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP - 45.000.520 Valor global R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais). Vigência 
31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 02 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do 
Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; 
Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 011/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº  INX 011/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Mu-
nicipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contra-
tação direta , RAFHAEL DAVID ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI - ME; inscrito no CNPJ sob o 
nº 29.241.504/0001-85, com endereço a Rua Zeferino Correia, N 77, Bairro Centro, Vitória da 
Conquista, Bahia, CEP - 45.000.520 Objeto: e a prestação de serviços  Médicos de Plantão em 
Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de segunda a sexta - feira de 
acordo tabela 01 ( item 03), oriundos do Credenciamento nº 002/2018., no valor global de R$ 
97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reaisconstante do respectivo Processo de Inexigibili-
dade de Licitação Nº INX 011/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contra-
to com: , EDUARDO SOUZA SILVA VEIGA - ME;  Publique-se no local de costume. Celebre-se 
o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma 
do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete 
do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 011/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDA-
DE de Licitação nº INX 011/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO 
– a serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre 
os dias de segunda a sexta - feira de acordo tabela 01 ( item 03), oriundos do Credenciamen-
to nº 002/2018.), E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLO-
GA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com , RAFHAEL 
DAVID ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 29.241.504/0001-85, 
com endereço a Rua Zeferino Correia, N 77, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 
- 45.000.520,Valor Global de: R$  97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reaisVigência 
31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025-9/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 011/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos – CONTRATADA , RAFHAEL DAVID ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI - ME; ins-
crito no CNPJ sob o nº 29.241.504/0001-85, com endereço a Rua Zeferino Correia, N 77, 
Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.000.520. conforme Inexigibilidade nº INX 
011/2019 FMS, Objeto; serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento du-
rante 24 horas, entre os dias de segunda a sexta - feira de acordo tabela 01 ( item 03), oriun-
dos do Credenciamento nº 002/2018.. Data do Contrato 02/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 
97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de 
Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 026/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licita-
ção Nº INX 026/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando serviços  
Médicos Especializado Em Serviço Médico de Autorização de Internamento Hospitalar - Aih, 
oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação , 
JOSÉ SCHETTINI NETO; inscrito no CPF sob o nº 118.413.895-87, CRM sob o n° 5952, com 
endereço a Rua Olimpio Rolim, n° 67, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, Valor 
global R$ 16.500,00 (dezeseis mil e quinhentos reaisVigência 31/12/2019. Comissão Perma-
nente de Licitação, 11 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 026/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº  
INX 026/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Comis-
são Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação di-
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reta , JOSÉ SCHETTINI NETO; inscrito no CPF sob o nº 118.413.895-87, CRM sob o n° 5952, 
com endereço a Rua Olimpio Rolim, n° 67, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, 
Objeto: serviços  Médicos Especializado Em Serviço Médico de Autorização de Internamento 
Hospitalar - Aih, oriundos do Credenciamento nº 002/2018..no valor global de R$ 16.500,00 
(dezeseis mil e quinhentos reais),constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Li-
citação Nº INX 026/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: , 
JOSÉ SCHETTINI NETO;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contra-
to, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 
da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
11 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 026/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas pos-
teriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INE-
XIGIBILIDADE de Licitação nº INX 026/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-
FMS, OBJETO – serviços  Médicos Especializado Em Serviço Médico de Autorização de 
Internamento Hospitalar - Aih, oriundos do Credenciamento nº 002/2018... E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDA-
DE de Licitação, para a contratação direta com , JOSÉ SCHETTINI NETO; inscrito no CPF 
sob o nº 118.413.895-87, CRM sob o n° 5952, com endereço a Rua Olimpio Rolim, n° 67, 
Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000,,Valor Global de: R16.500,00 (dezeseis mil e 
quinhentos reais),Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  028-10/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 026/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA , JOSÉ SCHETTINI NETO; inscrito no CPF sob o nº 
118.413.895-87, CRM sob o n° 5952, com endereço a Rua Olimpio Rolim, n° 67, Bairro 
Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000,. conforme Inexigibilidade nº INX 026/2019 FMS, 
Objeto; serviços  Médicos Especializado Em Serviço Médico de Autorização de Internamento 
Hospitalar - Aih, oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. Data do Contrato 11/01/2019. Va-
lor do Contrato:  R$ 16.500,00 (dezeseis mil e quinhentos reais  Vigência 31/12/2019. Secre-
tario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 025/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX 025/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando 
serviços  Médicos Especializado Em  Pediatria, oriundos do Credenciamento nº 002/2018. O 
prefeito lança o Ato Formal para a contratação , JOSÉ SCHETTINI NETO; inscrito no CPF 
sob o nº 118.413.895-87, CRM sob o n° 5952, com endereço a Rua Olimpio Rolim, n° 67, 
Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, Valor global R$ 40.500,00 (quarenta mil e 
quinhentos reaisVigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 11 de janeiro de 
2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus 
da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 025/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº  INX 025/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
para contratação direta , JOSÉ SCHETTINI NETO; inscrito no CPF sob o nº 118.413.895-
87, CRM sob o n° 5952, com endereço a Rua Olimpio Rolim, n° 67, Bairro Centro, Poções, 
Bahia, CEP: 45.260-000, Objeto: serviços  Médicos Especializado Em  Pediatria, oriundos 
do Credenciamento nº 002/2018.no valor global de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhen-
tos reais),constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 025/2019 
FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: , JOSÉ SCHETTINI 
NETO;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, 
cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 
2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 025/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas pos-
teriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INE-
XIGIBILIDADE de Licitação nº INX 025/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-

FMS, OBJETO – serviços  Médicos Especializado Em  Pediatria, oriundos do Credenciamento 
nº 002/2018.. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o 
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com , JOSÉ SCHET-
TINI NETO; inscrito no CPF sob o nº 118.413.895-87, CRM sob o n° 5952, com endereço a 
Rua Olimpio Rolim, n° 67, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000,,Valor Global de: 
R40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais),Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 11 de 
janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028-9/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 025/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís San-
tos Lemos – CONTRATADA , JOSÉ SCHETTINI NETO; inscrito no CPF sob o nº 118.413.895-
87, CRM sob o n° 5952, com endereço a Rua Olimpio Rolim, n° 67, Bairro Centro, Poções, 
Bahia, CEP: 45.260-000,. conforme Inexigibilidade nº INX 025/2019 FMS, Objeto; serviços  
Médicos Especializado Em  Pediatria, oriundos do Credenciamento nº 002/2018. Data do Con-
trato 11/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais  Vigência 
31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 033/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e 
Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licita-
ção Nº INX 033/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando serviços  
Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sá-
bado a segunda - feira (20 plantões), permanência em plantão de unidade de pronto atendimen-
to durante 12 horas entre os dias de segunda a sexta-feira (20 plantões), permanência em plan-
tão em unidade de pronto atendimento durante 24 horas de seguanda a sexta-feira, de acordo 
tabela 01 ( item 04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018. O prefeito lança o Ato Formal 
para a contratação Y GUSMÃO A D TAVARES; inscrito no CNPJ sob o nº 32.176.894/0001-61,  
com endereço a Rua Osvaldo Cruz, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000,. Valor glo-
bal R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais)). Vigência 31/12/2019. Comissão Perma-
nente de Licitação, 18 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 033/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº  
INX 033/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Comis-
são Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal 
vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação di-
reta Y GUSMÃO A D TAVARES; inscrito no CNPJ sob o nº 32.176.894/0001-61,  com endereço 
a Rua Osvaldo Cruz, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000. no valor global de R$ 
175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais)constante do respectivo Processo de Inexigibili-
dade de Licitação Nº INX 033/2019 FMS,Objeto : serviços  Médicos de Plantão em Unidade de 
Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda - feira (20 plantões), 
permanência em plantão de unidade de pronto atendimento durante 12 horas entre os dias de 
segunda a sexta-feira (20 plantões), permanência em plantão em unidade de pronto atendi-
mento durante 24 horas de seguanda a sexta-feira, de acordo tabela 01 ( item 04), oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018. vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: Y 
GUSMÃO A D TAVARES;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, 
que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 
nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 18 de 
janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 033/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDA-
DE de Licitação nº INX 033/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO 
serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os 
dias de sábado a segunda - feira (20 plantões), permanência em plantão de unidade de pronto 
atendimento durante 12 horas entre os dias de segunda a sexta-feira (20 plantões), perma-
nência em plantão em unidade de pronto atendimento durante 24 horas de seguanda a sexta-
-feira, de acordo tabela 01 ( item 04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018. atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE 
de Licitação, para a contratação direta com Y GUSMÃO A D TAVARES; inscrito no CNPJ sob 
o nº 32.176.894/0001-61,  com endereço a Rua Osvaldo Cruz, Bairro Centro, Poções, Bahia, 
CEP: 45.260-000,,. Valor Global de: R$  175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais)Vigência 
31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035-7/2019 FMS
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INEXIGIBILIDADE Nº INX 033/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA Y GUSMÃO A D TAVARES; inscrito no CNPJ sob o nº 
32.176.894/0001-61,  com endereço a Rua Osvaldo Cruz, Bairro Centro, Poções, Bahia, 
CEP: 45.260-000conforme Inexigibilidade nº INX 033/2019 FMS, Objeto; serviços  Médicos 
de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sábado 
a segunda - feira (20 plantões), permanência em plantão de unidade de pronto atendimento 
durante 12 horas entre os dias de segunda a sexta-feira (20 plantões), permanência em 
plantão em unidade de pronto atendimento durante 24 horas de seguanda a sexta-feira, de 
acordo tabela 01 ( item 04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018.  Data do Contrato 
18/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais)  Vigência 
31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 038/2019 

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Federal 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, e 
ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº INX 038/2019 oriundo do 
Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando a serviços de Consultas Médicas Especializadas em Neu-
rologia Clínica (480 consultas), de acordo a Tabela 05 (item 07), oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. 
O prefeito lança o Ato Formal para a contratação YANN GUSMÃO ALVES DIAS TAVARES; inscrito no 
CPF sob o nº 025.308.825-92, CRM sob o n° 26146, com endereço a Rua Clemente Freire, n° 21, Bairro 
Centro, Poções, Bahia. Valor global R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Vigência 31/12/2019. Comissão 
Permanente de Licitação, 28 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 038/2019 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 
065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº  INX 038/2019  oriundo do 
Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer 
Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta YANN GUSMÃO ALVES DIAS TAVARES; inscrito no 
CPF sob o nº 025.308.825-92, CRM sob o n° 26146, com endereço a Rua Clemente Freire, n° 21, Bairro 
Centro, Poções, Bahia. Objeto: e a prestação de serviços de Consultas Médicas Especializadas em Neu-
rologia Clínica (480 consultas), de acordo a Tabela 05 (item 07), oriundos do Credenciamento nº 002/2018., 
no valor global de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade 
de Licitação Nº INX 038/2019 , vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: POLICLÍNICA 
SANTA TEREZINHA - EIRELI ME;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, 
que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, 
cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2019. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
038/2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 
038/2019  oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO – a serviços de Consultas Médicas 
Especializadas em Neurologia Clínica (480 consultas), de acordo a Tabela 05 (item 07), oriundos do Cre-
denciamento nº 002/2018.), E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA 
o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com YANN GUSMÃO ALVES 
DIAS TAVARES; inscrito no CPF sob o nº 025.308.825-92, CRM sob o n° 26146, com endereço a Rua 
Clemente Freire, n° 21, Bairro Centro, Poções, Bahia,. Valor Global de: R$  21.000,00 (vinte e um mil reais), 
Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039-2/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 038/2019 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO FUN-
DO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da 
Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – CONTRATADA 
– ILIANA YANN GUSMÃO ALVES DIAS TAVARES; inscrito no CPF sob o nº 025.308.825-92, CRM sob o 
n° 26146, com endereço a Rua Clemente Freire, n° 21, Bairro Centro, Poções, Bahia. conforme Inexigibili-
dade nº INX 038/2019 , Objeto; serviços de Consultas Médicas Especializadas em Neurologia Clínica (480 
consultas), de acordo a Tabela 05 (item 07), oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. Data do Contrato 
28/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais),  Vigência 31/12/2019. Secretario Muni-
cipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 023/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Federal 

8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, e ainda 
no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº INX 023/2019 FMS oriundo do 
Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária 
em Unidades Básicas de Saúde da sede do Município, de acortdo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Cre-
denciamento nº 002/2018.8 O prefeito lança o Ato Formal para a contratação YURI GUSMÃO ALVES DIAS 
TAVARES; inscrito no CPF sob o nº 017.709.915-14, CRM sob o n° 23.452, com endereço a Rua Clemente 
Freire, n° 21, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000. Valor global R$ 131.580,00 (cento e trinta e 
um mil e quinhentos e oitenta reais). Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 11 de janeiro 
de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - 
Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 023/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, 
torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº  INX 023/2019 FMS oriundo do Creden-
ciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta YURI GUSMÃO ALVES DIAS TAVARES; inscrito no CPF sob o nº 
017.709.915-14, CRM sob o n° 23.452, com endereço a Rua Clemente Freire, n° 21, Bairro Centro, Poções, 
Bahia, CEP: 45.260-000,. no valor global de R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e oitenta re-
ais)constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 023/2019 FMS,Objeto; serviços  
Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em Unidades Básicas de Saúde da sede do Município, 
de acortdo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credenciamento nº 002/2018. vigência 31/12/2019, devendo 
ser celebrado o contrato com: YURI GUSMÃO ALVES DIAS TAVARES;  Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma 
do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 
11 de janeiro de 2019. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
023/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei Complemen-
tar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 023/2019 FMS 
oriundo do Credenciamento nº 001/2018-FMS, OBJETO serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina 
comunitária em Unidades Básicas de Saúde da sede do Município, de acortdo a Tabela 01 (item 14), oriundos 
do Credenciamento nº 002/2018. atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA 
o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com YURI GUSMÃO ALVES DIAS 
TAVARES; inscrito no CPF sob o nº 017.709.915-14, CRM sob o n° 23.452, com endereço a Rua Clemente 
Freire, n° 21, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, . Valor Global de: R$  131.580,00 (cento e 
trinta e um mil e quinhentos e oitenta reais)Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028-8/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 023/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 
75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – CONTRATADA YURI 
GUSMÃO ALVES DIAS TAVARES; inscrito no CPF sob o nº 017.709.915-14, CRM sob o n° 23.452, com 
endereço a Rua Clemente Freire, n° 21, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000,,. conforme Inexi-
gibilidade nº INX 023/2019 FMS, Objeto; serviços  Médicos de Clínica Médica - medicina comunitária em 
Unidades Básicas de Saúde da sede do Município, de acortdo a Tabela 01 (item 14), oriundos do Credencia-
mento nº 002/2018.. Data do Contrato 11/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil 
e quinhentos e oitenta reais)  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX- 006/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, e 
ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação Nº 006/2019 FMS oriundo do 
Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade 
de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda-feira, de acordo tabela 01, item 
04, oriundos do Credenciamento nº 002/2018. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de JULIANY 
QUEIROZ BORGES; inscrito no CPF sob o nº 059.472.315-90, CRM sob o n° 32.567, com endereço a Rua 
Equador, 360, Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-15 Valor global R$ 16.000,00 (deze-
seis mil reais), Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 02 de janeiro de 2019 João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; 
Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 006/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, 
torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº INX 006/2019 FMS oriundo do Credencia-
mento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emiti-
do pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO, para contratação direta de JULIANY QUEIROZ BORGES; inscrito no CPF sob o nº 059.472.315-90, 
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CRM sob o n° 32.567, com endereço a Rua Equador, 360, Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP: 45.023-15 Objeto: e a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimen-
to durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda-feira, de acordo tabela 01, item 04, oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018, no valor global de R$ 16.000,00 (dezeseis mil reais), constante do respectivo 
Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 006/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser cele-
brado o contrato com: com JULIANY QUEIROZ BORGES; Publique-se no local de costume. Celebre-se 
o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 
e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de 
janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
006/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 
006/2019FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, OBJETO – a prestação de serviços  Médi-
cos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda-
-feira, de acordo tabela 01, item 04, oriundos do Credenciamento nº 002/2018. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a 
contratação direta com JULIANY QUEIROZ BORGES; inscrito no CPF sob o nº 059.472.315-90, CRM 
sob o n° 32.567, com endereço a Rua Equador, 360,  Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 
45.023-15,. Valor Global de: R$  16.000,00 (dezeseis mil reais).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 
02 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025-6/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 006/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO FUN-
DO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da 
Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – CONTRATADA 
– com  JULIANY QUEIROZ BORGES; inscrito no CPF sob o nº 059.472.315-90, CRM sob o n° 32.567, 
com endereço a Rua Equador, 360,  Bairro Jurema, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.023-15 Objeto: 
serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sá-
bado a segunda-feira, de acordo tabela 01, item 04, oriundos do Credenciamento nº 002/2018, conforme 
Inexigibilidade nº INX 006/2019 FMS, Data do Contrato 02/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 16.000,00 (de-
zeseis mil reais),Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito 
– Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX- 019/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilida-
de de Licitação Nº 019/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando 
a prestação de serviços  Médicos de Clínica Médica - Medicina Comunitária em unidades 
Básicas de Saúde, oriundos do Credenciamento nº 002/2018. O prefeito lança o Ato Formal 
para a contratação de AMERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA REGIÃO SU-
DOESTE LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 08.438.291/0001-06, com endereço a Rua Olímpio 
Rolim, N 137, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260.000. Valor global R$ 131.580,00 
(cento e trinta e um mil quinhentos e oitenta reais), Vigência 31/12/2019. Comissão Perma-
nente de Licitação, 11 de janeiro de 2019 João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 019/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº INX 019/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica 
Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta de AMERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA REGIÃO SU-
DOESTE LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 08.438.291/0001-06, com endereço a Rua Olímpio 
Rolim, N 137, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260.000. Objeto: e a prestação de 
serviços  Médicos de Clínica Médica - Medicina Comunitária em unidades Básicas de Saúde, 
oriundos do Credenciamento nº 002/2018, no valor global de R$ 131.580,00 (cento e trinta 
e um mil quinhentos e oitenta reais) constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX 019/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: 
com MERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA REGIÃO SUDOESTE LTDA; 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obede-
cendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 019/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas pos-
teriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INE-
XIGIBILIDADE de Licitação nº INX 019/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-
FMS, OBJETO – a prestação de serviços  Médicos de Clínica Médica - Medicina Comunitária 
em unidades Básicas de Saúde, oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDA-
DE de Licitação, para a contratação direta com AMERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPE-
CIALIZADO DA REGIÃO SUDOESTE LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 08.438.291/0001-06, 
com endereço a Rua Olímpio Rolim, N 137, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260.000,. 
Valor Global de: R$  131.580,00 (cento e trinta e um mil quinhentos e oitenta reais).Vigência 
31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028-5/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 019/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com AMERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIA-
LIZADO DA REGIÃO SUDOESTE LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 08.438.291/0001-06, 
com endereço a Rua Olímpio Rolim, N 137, Bairro Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260.000. 
Objeto: serviços  Médicos de Clínica Médica - Medicina Comunitária em unidades Básicas de 
Saúde, oriundos do Credenciamento nº 002/2018., conforme Inexigibilidade nº INX 019/2019 

21 de Fevereiro de 2019



FMS, Data do Contrato 11/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 131.580,00 (cento e trinta e um 
mil quinhentos e oitenta reais  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge 
Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX 009/2019 FMS,

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibi-
lidade de Licitação Nº INX 009/2019 oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS obje-
tivando a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento 
durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda - feira de acordo tabela 01 ( item 04), 
oriundos do Credenciamento nº 002/2018. O prefeito lança o Ato Formal para a contrata-
ção de BS SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 08.778.264/001-
82, com endereço a Rua Guilhermino Novais, N 42, sala 10, centro médico e odontológico, 
Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.020.600. Valor global R$ 104.000,00 
(cento e quatro mil reais),Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 02 de 
janeiro de 2019 João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edi-
vanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 009/2019 FMS,

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibili-
dade de Licitação nº INX 009/2019 FMS, oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, 
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta de BS SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA - ME; inscrito 
no CNPJ sob o nº 08.778.264/001-82, com endereço a Rua Guilhermino Novais, N 42, 
sala 10, centro médico e odontológico, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 
45.020.600. Objeto: e a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto 
Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda - feira de acordo tabela 
01 ( item 04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018, no valor global de R$ 104.000,00 
(cento e quatro mil reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº INX 009/2019, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: com BS 
SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA - ME; Publique-se no local de costume. Celebre-se o respec-
tivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabi-
nete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 009/2019 FMS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante 
a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 009/2019 FMS,  oriundo do Credenciamento nº 
002/2018-FMS, OBJETO – a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de 
Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda - feira de acordo 
tabela 01 ( item 04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. E atentando ao Parecer 
da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de 
Licitação, para a contratação direta com BS SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA - ME; inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.778.264/001-82, com endereço a Rua Guilhermino Novais, N 42, sala 10, 
centro médico e odontológico, Bairro Centro,Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.020.600 
,. Valor Global de: R$  104.000,00 (cento e quatro mil reais.Vigência 31/12/2019. Gabinete 
do Prefeito, 02 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028-2/2019 FMS 
INEXIGIBILIDADE Nº INX 009/2019 FMS, 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por 
Jorge Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com BS SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA - ME; 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.778.264/001-82, com endereço a Rua Guilhermino Novais, N 
42, sala 10, centro médico e odontológico, Bairro Centro,Vitória da Conquista, Bahia, CEP 
- 45.020.600 . Objeto: serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento 
durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda - feira de acordo tabela 01 ( item 04), 
oriundos do Credenciamento nº 002/2018. conforme Inexigibilidade nº INX 009/2019 FMS, 
Data do Contrato 02/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais,  
Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – 
Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX 018/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibi-
lidade de Licitação Nº INX 018/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS 

objetivando a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento 
durante 12 horas, entre os dias de segunda a sexta - feira, durante 24 horas entre os dias de 
sábado a segunda - feira, de acordo tabela 01 ( item 03 e 04), oriundos do Credenciamento 
nº 002/20. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de EMERGEMED - LTDA; ins-
crito no CNPJ sob o nº 18.973.126/0001-08, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 
915, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia. Valor global R$ 131.000,00 (cento e trinta 
e um mil reais), ),Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 11 de janeiro de 
2019 João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus 
da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 018/2019 FMS 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº INX 018/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica 
Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta de EMERGEMED - LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 18.973.126/0001-08, 
com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 915, Bairro Recreio, Vitória da Conquis-
ta, Bahia. Objeto: e a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto 
Atendimento durante 12 horas, entre os dias de segunda a sexta - feira, durante 24 horas 
entre os dias de sábado a segunda - feira, de acordo tabela 01 ( item 03 e 04), oriundos do 
Credenciamento nº 002/20, no valor global de R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais), 
), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 018/2019 FMS, 
vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: com de EMERGEMED - LTDA;;  
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obede-
cendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 018/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posterio-
res alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGI-
BILIDADE de Licitação nº INX 018/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, 
OBJETO – a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento 
durante 12 horas, entre os dias de segunda a sexta - feira, durante 24 horas entre os dias de 
sábado a segunda - feira, de acordo tabela 01 ( item 03 e 04), oriundos do Credenciamento 
nº 002/20. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o 
processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com EMERGEMED - 
LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 18.973.126/0001-08, com endereço a Av. Otávio Santos, N 
227, sala 915, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia,. Valor Global de: R$  131.000,00 
(cento e trinta e um mil reais), ).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 
2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  028-4/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 018/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com EMERGEMED - LTDA; inscrito no CNPJ sob o 
nº 18.973.126/0001-08, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 915, Bairro Recreio, 
Vitória da Conquista, Bahia. Objeto: serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto 
Atendimento durante 12 horas, entre os dias de segunda a sexta - feira, durante 24 horas 
entre os dias de sábado a segunda - feira, de acordo tabela 01 ( item 03 e 04), oriundos do 
Credenciamento nº 002/20, conforme Inexigibilidade nº INX 018/2019 FMS, Data do Contrato 
11/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais), ),  Vigência 
31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 008/2019 FMS

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilida-
de de Licitação Nº 008/2019-FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando 
a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 12 
horas, entre os dias de segunda-feira a sexta - feira ( item 01 ) e durante 24 horas entre os 
dias sábado e domingo e feriados ( item 04 ) de acordo tabela 01, oriundos do Credenciam. 
O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de J.A.L. SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIA-
LIZADOS LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 27.282.162/0001-16, com endereço a Rua 
Floresta, N 17,  Bairro São Caetano , Itabuna, Bahia, . Valor global R$ 112.000,00 (cento e 
doze mil reais,)Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 02 de janeiro de 
2019 João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus 
da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº INX 008/2019 FMS
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O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº INX 008/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procurado-
ria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO, para contratação direta de J.A.L. SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
- ME; inscrito no CNPJ sob o nº 27.282.162/0001-16, com endereço a Rua Floresta, N 17,  
Bairro São Caetano , Itabuna, Bahia, . Objeto: e a prestação de serviços  Médicos de Plan-
tão em Unidade de Pronto Atendimento durante 12 horas, entre os dias de segunda-feira 
a sexta - feira ( item 01 ) e durante 24 horas entre os dias sábado e domingo e feriados ( 
item 04 ) de acordo tabela 01, oriundos do Credenciam, no valor global de R$ 112.000,00 
(cento e doze mil reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº INX- 008/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: com 
J.A.L. SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME;  Publique-se no local de cos-
tume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 
direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Masca-
renhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 008/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante 
a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 008/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 
002/2018-FMS, OBJETO – a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de 
Pronto Atendimento durante 12 horas, entre os dias de segunda-feira a sexta - feira ( item 
01 ) e durante 24 horas entre os dias sábado e domingo e feriados ( item 04 ) de acordo 
tabela 01, oriundos do Credenciam. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de 
licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação 
direta com J.A.L. SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME; inscrito no CNPJ 
sob o nº 27.282.162/0001-16, com endereço a Rua Floresta, N 17,  Bairro São Caeta-
no , Itabuna, Bahia, ,. Valor Global de: R$  112.000,00 (cento e doze mil reais).Vigência 
31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  025-7/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 008/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por 
Jorge Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com J.A.L. SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIA-
LIZADOS LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 27.282.162/0001-16, com endereço a Rua 
Floresta, N 17,  Bairro São Caetano , Itabuna, Bahia, . Objeto: serviços  Médicos de Plan-
tão em Unidade de Pronto Atendimento durante 12 horas, entre os dias de segunda-feira 
a sexta - feira ( item 01 ) e durante 24 horas entre os dias sábado e domingo e feriados ( 
item 04 ) de acordo tabela 01, oriundos do Credenciam, conforme Inexigibilidade nº INX 
008/2019 FMS, Data do Contrato 02/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 112.000,00 (cento e 
doze mil reais),  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos 
Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX- 013/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigi-
bilidade de Licitação INX- 013/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS 
objetivando a prestação de serviços  Médicos em consulta em Medicina do Trabalho, oriun-
dos do Credenciamento nº 002/2018. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de 
JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 31.616.872/0001-02, com 
endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 917, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP - 45.020.750. Valor global R$ 8.000,00 (oito mil reaisVigência 31/12/2019. Comissão 
Permanente de Licitação, 02 de janeiro de 2019 João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRE-
SIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 013/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibili-
dade de Licitação nº INX 013/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, 
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta de JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito no 
CNPJ sob o nº 31.616.872/0001-02, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 917, 
Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.020.750. Objeto: e a prestação de 

serviços  Médicos em consulta em Medicina do Trabalho, oriundos do Credenciamento nº 
002/2018, no valor global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), constante do respectivo Processo 
de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 013/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser ce-
lebrado o contrato com: com JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA;  Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades 
de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 
Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascare-
nhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 013/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posterio-
res alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGI-
BILIDADE de Licitação nº INX 013/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, 
OBJETO – a prestação de serviços  Médicos em consulta em Medicina do Trabalho, oriundos 
do Credenciamento nº 002/2018. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de lici-
tação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta 
com JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 31.616.872/0001-02, com 
endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 917, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP - 45.020.750,. Valor Global de: R$  8.000,00 (oito mil reais).Vigência 31/12/2019. Ga-
binete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  025-11/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 013/2019 FMS 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito no 
CNPJ sob o nº 31.616.872/0001-02, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 917, 
Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.020.750. Objeto: serviços  Médicos 
em consulta em Medicina do Trabalho, oriundos do Credenciamento nº 002/2018, conforme 
Inexigibilidade nº INX 013/2019 FMS, Data do Contrato 02/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 
8.000,00 (oito mil reais),  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís 
Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX- 014/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibili-
dade de Licitação Nº 014/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objeti-
vando a prestação de serviços  Médicos em Atendimento Domiciliar (SAD/EMAD), oriundos 
do Credenciamento nº 002/2018. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de JMD 
SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 31.616.872/0001-02, com endereço 
a Av. Otávio Santos, N 227, sala 917, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 
45.020.750. Valor global R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e oitenta reais), 
Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 02 de janeiro de 2019 João Pedro 
Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro 
da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 014/2019 FMS 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Lici-
tação nº INX 014/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme pa-
recer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
para contratação direta de JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 
31.616.872/0001-02, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 917, Bairro Recreio, 
Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.020.750. Objeto: e a prestação de serviços  Médicos 
em Atendimento Domiciliar (SAD/EMAD), oriundos do Credenciamento nº 002/2018, no valor 
global de R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e oitenta reais), constan-
te do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 014/2019 FMS, vigência 
31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: com JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA;  
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obede-
cendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 014/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas pos-
teriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INE-
XIGIBILIDADE de Licitação nº INX 014/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-
FMS, OBJETO – a prestação de serviços  Médicos em Atendimento Domiciliar (SAD/EMAD), 
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oriundos do Credenciamento nº 002/2018. E atentando ao Parecer da Comissão Perma-
nente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a 
contratação direta com JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 
31.616.872/0001-02, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 917, Bairro Recreio, 
Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.020.750,. Valor Global de: R$  131.580,00 (cento e 
trinta e um mil e quinhentos e oitenta reais).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 
de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  025-12/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 014/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jor-
ge Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito 
no CNPJ sob o nº 31.616.872/0001-02, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 
917, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.020.750. Objeto: serviços  Mé-
dicos em Atendimento Domiciliar (SAD/EMAD), oriundos do Credenciamento nº 002/2018, 
conforme Inexigibilidade nº INX 014/2019 FMS, Data do Contrato 02/01/2019. Valor do 
Contrato:  R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos e oitenta reais),  Vigência 
31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX- 016/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibi-
lidade de Licitação Nº 016/2019-FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS obje-
tivando a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento 
durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda - feira,  de acordo tabela 01 ( item 
04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018. O prefeito lança o Ato Formal para a contra-
tação de JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 31.616.872/0001-
02, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 917, Bairro Recreio, Vitória da Conquis-
ta, Bahia, CEP - 45.020.750. Valor global R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reaisVigência 
31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 02 de janeiro de 2019 João Pedro Ribeiro 
Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da 
Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº INX 016/2019 FMS 

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº 016/2019-FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procurado-
ria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO, para contratação direta de JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito no CNPJ 
sob o nº 31.616.872/0001-02, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 917, Bairro 
Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.020.750. Objeto: e a prestação de serviços  
Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias 
de sábado a segunda - feira,  de acordo tabela 01 ( item 04), oriundos do Credenciamen-
to nº 002/2018, no valor global de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), constante 
do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX-016/2019-FMS, vigência 
31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: com JMD SERVIÇOS MÉDICOS - 
LTDA;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, 
cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 
2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 016/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante 
a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX016/2018-FMS oriundo do Credenciamento nº 
002/2018-FMS, OBJETO – a prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de 
Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda - feira,  de 
acordo tabela 01 ( item 04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018. E atentando ao 
Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBI-
LIDADE de Licitação, para a contratação direta com JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; 
inscrito no CNPJ sob o nº 31.616.872/0001-02, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, 
sala 917, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.020.750,. Valor Global de: 
R$  52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 
de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  025-5/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 016/2019-FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 

DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com JMD SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA; inscrito no 
CNPJ sob o nº 31.616.872/0001-02, com endereço a Av. Otávio Santos, N 227, sala 917, 
Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.020.750. Objeto: serviços  Médicos 
de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sábado a 
segunda - feira,  de acordo tabela 01 ( item 04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018, 
conforme Inexigibilidade nº INX 016/2019-FMS, Data do Contrato 02/01/2019. Valor do Con-
trato:  R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais),  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal 
de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX- 012/2019 FMS

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibili-
dade de Licitação Nº 012/2019 oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando a 
prestação de serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 
horas, entre os dias de segunda a sexta - feira, durante 12 horas entre os dias de segunda 
a sexta - feira, de acordo  tabela 01 ( item 03), oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. O 
prefeito lança o Ato Formal para a contratação de L.J. SERVIÇOS MEDICOS LTDA; inscrito 
no CNPJ sob o nº 32.193.606/0001-87, com endereço a Av. Juracy Magalhães, N 3340, 
Bairro Felícia, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.055.902,  Valor global R$ 198.000,00 
(cento e noventa e oito mil reais)Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 
02 de janeiro de 2019 João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro 
da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 012/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº INX 012/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
para contratação direta de  L.J. SERVIÇOS MEDICOS LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 
32.193.606/0001-87, com endereço a Av. Juracy Magalhães, N 3340, Bairro Felícia, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP - 45.055.902, . Objeto: e a prestação de serviços  Médicos de 
Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de segunda a 
sexta - feira, durante 12 horas entre os dias de segunda a sexta - feira, de acordo  tabela 
01 ( item 03), oriundos do Credenciamento, nº 002/2018-FMS valor global de R$ 198.000,00 
(cento e noventa e oito mil reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX- 012/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato 
com: com L.J. SERVIÇOS MEDICOS LTDA;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma 
do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Ga-
binete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 012/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas poste-
riores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXI-
GIBILIDADE de Licitação nº INX 012/2019 FMS

oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, OBJETO – a prestação de serviços  Mé-
dicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de 
segunda a sexta - feira, durante 12 horas entre os dias de segunda a sexta - feira, de acordo  
tabela 01 ( item 03), oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. E atentando ao Parecer da 
Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licita-
ção, para a contratação direta com L.J. SERVIÇOS MEDICOS LTDA; inscrito no CNPJ sob o 
nº 32.193.606/0001-87, com endereço a Av. Juracy Magalhães, N 3340, Bairro Felícia, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP - 45.055.902, ,. Valor Global de: R$  198.000,00 (cento e noventa 
e oito mil reais).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019 Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  025-10/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 012/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com L.J. SERVIÇOS MEDICOS LTDA; inscrito no 
CNPJ sob o nº 32.193.606/0001-87, com endereço a Av. Juracy Magalhães, N 3340, Bairro 
Felícia, Vitória da Conquista, Bahia, CEP - 45.055.902,  Objeto: serviços  Médicos de Plantão 
em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de segunda a sexta - fei-
ra, durante 12 horas entre os dias de segunda a sexta - feira, de acordo  tabela 01 ( item 03), 
oriundos do Credenciamento nº 002/2018., conforme Inexigibilidade nº INX 012/2019 FMS, 
Data do Contrato 02/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil 
reais),  Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Pre-
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feito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX- 034/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexi-
gibilidade de Licitação Nº 034/2019-FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS 
objetivando a prestação de serviços  Médicos de Clínica Médica - Medicina Comunitária em 
unidades Básicas de Saúde, oriundos do Credenciamento nº 002/2018. O prefeito lança o 
Ato Formal para a contratação de LIDERMED - LIDER MEDICINA LTDA; inscrito no CNPJ 
sob o nº 19.795.019/0001-08, com endereço a Rua da Itália, n° 53,  Bairro Centro. Valor 
global R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais)Vigência 31/12/2019. Comissão 
Permanente de Licitação, 18 de janeiro de 2019 João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRE-
SIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 034/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade 
de Licitação nº INX 034/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procurado-
ria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO, para contratação direta de LIDERMED - LIDER MEDICINA LTDA; inscrito no CNPJ 
sob o nº 19.795.019/0001-08, com endereço a Rua da Itália, n° 53,  Bairro Centro. Objeto: 
serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre 
os dias de segunda a sexta-feira, oriundos do Credenciamento nº 002/2018. no valor global 
de R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais) constante do respectivo Processo 
de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 034/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser 
celebrado o contrato com: com LIDERMED - LIDER MEDICINA LTDA;  Publique-se no local 
de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalida-
des de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2019 Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 034/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante 
a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 034/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 
002/2018-FMS, OBJETO – serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Aten-
dimento durante 24 horas, entre os dias de segunda a sexta-feira, oriundos do Creden-
ciamento nº 002/2018.. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, 
HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com 
LIDERMED - LIDER MEDICINA LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 19.795.019/0001-08, com 
endereço a Rua da Itália, n° 53,  Bairro Centro,. Valor Global de: R$  97.200,00 (noventa 
e sete mil e duzentos reais)).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 
2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  035-8/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 034/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com LIDERMED - LIDER MEDICINA LTDA; inscrito 
no CNPJ sob o nº 19.795.019/0001-08, com endereço a Rua da Itália, n° 53,  Bairro Centro. 
Objeto: serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, 
entre os dias de segunda a sexta-feira, oriundos do Credenciamento nº 002/2018. confor-
me Inexigibilidade nº INX 034/2019 FMS, Data do Contrato 18/01/2019. Valor do Contrato:  
R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais)  Vigência 31/12/2019. Secretario Muni-
cipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX- 020/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibili-
dade de Licitação Nº INX- 020/2019 oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objeti-
vando a prestação de serviços  Médicos de Ortopedia e Traumatologia com imobolização 
provisória, de acordo Tabela 01 (item 23), oriundos do Credenciamento nº 002/2018... O 
prefeito lança o Ato Formal para a contratação de L.M.M. SERVOÇOS MÉDICOS LTDA 
- ME; inscrito no CNPJ sob o nº 14.631.782/0001-71, com endereço a Praça Barão do 
Rio Branco, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000.385 Valor global R$ 
32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reaisVigência 31/12/2019. Comissão Permanen-
te de Licitação, 11 de janeiro de 2019 João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 

DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 020/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº INX 020/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica 
Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta de L.M.M. SERVOÇOS MÉDICOS LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 
14.631.782/0001-71, com endereço a Praça Barão do Rio Branco, Bairro Centro, Vitória da 
Conquista, Bahia, CEP: 45.000.385 Objeto: e a prestação de serviços  Médicos de Ortopedia 
e Traumatologia com imobolização provisória, de acordo Tabela 01 (item 23), oriundos do 
Credenciamento nº 002/2018.., no valor global de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocen-
tos reais constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 020/2019 
FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: com L.M.M. SERVOÇOS 
MÉDICOS LTDA - ME Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que 
será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 11 de 
janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 020/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posterio-
res alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGI-
BILIDADE de Licitação nº INX 020/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, 
OBJETO – a prestação de serviços  Médicos de Ortopedia e Traumatologia com imobolização 
provisória, de acordo Tabela 01 (item 23), oriundos do Credenciamento nº 002/2018... E aten-
tando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INE-
XIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta com L.M.M. SERVOÇOS MÉDICOS 
LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 14.631.782/0001-71, com endereço a Praça Barão do 
Rio Branco, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000.385,. Valor Global de: 
R$  32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Pre-
feito, 11 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  028-6/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 020/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com L.M.M. SERVOÇOS MÉDICOS LTDA - ME; inscri-
to no CNPJ sob o nº 14.631.782/0001-71, com endereço a Praça Barão do Rio Branco, Bairro 
Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000.385 Objeto: serviços  Médicos de Ortope-
dia e Traumatologia com imobolização provisória, de acordo Tabela 01 (item 23), oriundos 
do Credenciamento nº 002/2018.., conforme Inexigibilidade nº INX 020/2019 FMS, Data do 
Contrato 11/01/2019. Valor do Contrato:  R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais  
Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – 
Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº INX 039/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 
e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de 
Licitação Nº INX 039/2019 FMSoriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS objetivando a 
serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre 
os dias de sábado a segunda-feira, de acordo a tabela 01 (item 04), oriundos do Credencia-
mento nº 002/2018. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação POLICLÍNICA SANTA 
TEREZINHA - EIRELI ME; inscrito no CNPJ sob o nº 27.329.842/0001-42, com endereço a 
Rua dos Direitos Humanos, n° 192, Bairro Irmã Dulce, Maracás, Bahia, CEP: 45.360-000. 
Valor global R$ 60.000,00 (sessenta mil reaiS ). Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente 
de Licitação, 28 de janeiro de 2019. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 039/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº  INX 039/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica 
Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta POLICLÍNICA SANTA TEREZINHA - EIRELI ME; inscrito no CNPJ sob 
o nº 27.329.842/0001-42, com endereço a Rua dos Direitos Humanos, n° 192, Bairro Irmã 
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Dulce, Maracás, Bahia, CEP: 45.360-000. Objeto: e a prestação de serviços  Médicos de 
Plantão em Unidade de Pronto Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sábado a 
segunda-feira, de acordo a tabela 01 (item 04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018, 
no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), constante do respectivo Processo 
de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 039/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser 
celebrado o contrato com: POLICLÍNICA SANTA TEREZINHA - EIRELI ME;  Publique-se 
no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2019. Leandro 
Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 039/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante 
a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº INX 039/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 
001/2018-FMS, OBJETO – a serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto Atendi-
mento durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda-feira, de acordo a tabela 01 
(item 04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018), E atentando ao Parecer da Comissão 
Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para 
a contratação direta com POLICLÍNICA SANTA TEREZINHA - EIRELI ME; inscrito no CNPJ 
sob o nº 27.329.842/0001-42, com endereço a Rua dos Direitos Humanos, n° 192, Bairro 
Irmã Dulce, Maracás, Bahia, CEP: 45.360-000,. Valor Global de: R$  60.000,00 (sessenta 
mil reais).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2019. Leandro Araú-
jo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039-3/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 039/2019 FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por 
Jorge Luís Santos Lemos – CONTRATADA –  POLICLÍNICA SANTA TEREZINHA - EIRELI 
ME; inscrito no CNPJ sob o nº 27.329.842/0001-42, com endereço a Rua dos Direitos Hu-
manos, n° 192, Bairro Irmã Dulce, Maracás, Bahia, CEP: 45.360-000. conforme Inexigibi-
lidade nº INX 039/2019 FMS, Objeto; serviços  Médicos de Plantão em Unidade de Pronto 
Atendimento durante 24 horas, entre os dias de sábado a segunda-feira, de acordo a ta-
bela 01 (item 04), oriundos do Credenciamento nº 002/2018. Data do Contrato 28/01/2019. 
Valor do Contrato:  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),  Vigência 31/12/2019. Secretario 
Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO Nº INX- 032/2019 FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 
25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o objeto da Inexigi-
bilidade de Licitação  Nº INX 032/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-
FMS objetivando serviços  Médicos em Psiquiatria em unidade de atenção psicossocial 
- CAPS de acordo a Tabela 01 (item 15), e serviço médico em psiquiatria - para serviço 
ambulatorial, de acordo a Tabela 01. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de 
PROTEJA SERVIÇOS MÉDICOS E OCUPACIONAIS LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 
22.275.488/0001-00,  com endereço a Rua Gões Calmon, n° 213, Bairro Centro, Vitória da 
Conquista, Bahia, CEP: 45.000-400. Valor global R$ 142.320,00 (cento e quarenta e dois 
mil e trezentos e vinte reais)Vigência 31/12/2019. Comissão Permanente de Licitação, 18 
de janeiro de 2019 João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; 
Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Mem-
bro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 032/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput 
do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibili-
dade de Licitação nº INX 032/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, 
conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta de PROTEJA SERVIÇOS MÉDICOS E OCUPACIO-
NAIS LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 22.275.488/0001-00,  com endereço a Rua Gões 
Calmon, n° 213, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-400. Objeto: 
serviços  Médicos em Psiquiatria em unidade de atenção psicossocial - CAPS de acordo a 
Tabela 01 (item 15), e serviço médico em psiquiatria - para serviço ambulatorial, de acordo 
a Tabela 01., no valor global de R$ 142.320,00 (cento e quarenta e dois mil e trezentos 
e vinte reais)), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº INX 
032/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: com PRO-
TEJA SERVIÇOS MÉDICOS E OCUPACIONAIS LTDA;  Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito 
público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procu-
radoria Jurídica. Gabinete do Prefeito,18 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 032/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posterio-
res alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGI-
BILIDADE de Licitação nº INX 032/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, 
OBJETO – serviços  Médicos em Psiquiatria em unidade de atenção psicossocial - CAPS 
de acordo a Tabela 01 (item 15), e serviço médico em psiquiatria - para serviço ambulato-
rial, de acordo a Tabela 01.. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licita-
ção, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contratação direta 
com PROTEJA SERVIÇOS MÉDICOS E OCUPACIONAIS LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 
22.275.488/0001-00,  com endereço a Rua Gões Calmon, n° 213, Bairro Centro, Vitória da 
Conquista, Bahia, CEP: 45.000-400,. Valor Global de: R$  142.320,00 (cento e quarenta e 
dois mil e trezentos e vinte reais)).Vigência 31/12/2019. Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro 
de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº   035-6/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 032/2019 FMS 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com PROTEJA SERVIÇOS MÉDICOS E OCUPACIO-
NAIS LTDA; inscrito no CNPJ sob o nº 22.275.488/0001-00,  com endereço a Rua Gões Cal-
mon, n° 213, Bairro Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.000-400. Objeto: serviços  
Médicos em Psiquiatria em unidade de atenção psicossocial - CAPS de acordo a Tabela 01 
(item 15), e serviço médico em psiquiatria - para serviço ambulatorial, de acordo a Tabela 
01., conforme Inexigibilidade nº INX 032/2019 FMS, Data do Contrato 18/01/2019. Valor do 
Contrato:  R$ 142.320,00 (cento e quarenta e dois mil e trezentos e vinte reais)),  Vigência 
31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís Santos Lemos, Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 028/2019 FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do 
art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 
147/14 e Decreto 065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação 
nº INX 028/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica 
Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 
contratação direta de URO LAZER LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 27.839.278/0001-
03, com endereço a Av. Otávio Santos, n° 395, Apto 203, Bairro Recreio, Vitória da Conquis-
ta, Bahia. Objeto: serviços  Médicos Especializados em Urologia, de acordo a Tabela 01 (item 
08), oriundos do Credenciamento nº 002/2018., no valor global de R$ 36.300,00 (trinta e seis 
mil e trezentos reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
INX 028/2019 FMS, vigência 31/12/2019, devendo ser celebrado o contrato com: com URO 
LAZER LTDA - ME;  Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que 
será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 18 de 
janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 028/2019 FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posterio-
res alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGI-
BILIDADE de Licitação nº INX 028/2019 FMS oriundo do Credenciamento nº 002/2018-FMS, 
OBJETO – serviços  Médicos Especializados em Urologia, de acordo a Tabela 01 (item 08), 
oriundos do Credenciamento nº 002/2018.. E atentando ao Parecer da Comissão Permanen-
te de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, para a contrata-
ção direta com URO LAZER LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o nº 27.839.278/0001-03, com 
endereço a Av. Otávio Santos, n° 395, Apto 203, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia,. 
Valor Global de: R$  36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais).Vigência 31/12/2019. Ga-
binete do Prefeito, 18 de janeiro de 2019 Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035-2/2019 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 028/2019 FMS 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge 
Luís Santos Lemos – CONTRATADA – com URO LAZER LTDA - ME; inscrito no CNPJ sob o 
nº 27.839.278/0001-03, com endereço a Av. Otávio Santos, n° 395, Apto 203, Bairro Recreio, 
Vitória da Conquista, Bahia. Objeto: serviços Médicos Especializados em Urologia, de acor-
do a Tabela 01 (item 08), oriundos do Credenciamento nº 002/2018, conforme Inexigibilidade 
nº INX 028/2019 FMS, Data do Contrato 18/01/2019. Valor do Contrato: R$ 36.300,00 (trinta 
e seis mil e trezentos reais), Vigência 31/12/2019. Secretario Municipal de Saúde Jorge Luís 
Santos Lemos, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.
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